
Autorização Ambiental
Nº 2018.0304002630.EXP.ATRP

Resíduos Autorizados Classe Nº ONU Nº Risco Quantidade

Efluentes Sanitários 9 3082 90 7

Chorume 9 3082 90 30000

Entidade(s) Produtora(s) e/ou Expedidoras

Endereço
Avenida Comendador Gustavo Paiva S/N Cruz das Almas
Maceió

CNPJ 01.438.784/0055-90

Endereço
Avenida da Paz 1388 Centro Sala 607 . Obs: sede de operação
do aterro sanitário Benedito Bentes. Maceió

CNPJ 10.826.008/0001-65

Entidade(s) Destinatárias(s)

Endereço
Rua Barão de Atalaia 200 Centro Maceió

CNPJ 12.294.708/0001-81

Contato

Telefone:

Placas de Veículos Autorizados

AVH-0478  KII-8054  NXV-2240  PEC-4665  OYR-3772  PEY-2129  PGI-6674  KIF-6794  KLC-5198

OYZ-6939  PEJ-4835  PEX-7172  PFG-8667

Transporte de Resíduos Perigosos
VALIDADE: 03/04/2019
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Autorização de Transporte de Resíduos Perigosos - ATRP

Autoriza à atividade

Entidade Autorizada
J & G SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - ME

CNPJ
14.404.723/0002-41

Endereço
R T LOT CANTO DO MAINA , Nº 1040 , CIDADE UNIVERSITARIA ,
LOTE 19 QUADRA 19 IMOVEL INSC, Maceió/AL

Contato
Telefone:

LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM▪

V2 AMBIENTAL SPE S.A▪

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL▪

Maceió (AL), 03 de Abril de 2018

Leonardo Lopes de Azeredo VieiraLeonardo Lopes de Azeredo Vieira
Diretor Presidente - Em Exercício  

Ermi Ferrari Magalhães NetoErmi Ferrari Magalhães Neto
Gerente de Licenciamento - GELIC
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Ficam reservadas a este órgão quaisquer ações fiscais/monitoramentos, assim como eventuais exigências
ambientais que se mostrarem necessárias.
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Autorização ATRP Nº 2018.0304002630.EXP.ATRP com as seguintes
condicionantes:

1. Em caso de acidente deverá comunicar o IMA imediatamente;

2. Manter no caminhão o Kit de emergência;

3. Qualquer alteração que venha ocorrer no transporte relativo à quantidade ou o tipo dos resíduos gerados
devem ser comunicados com antecedência ao IMA, o qual julgará a necessidade ou não de nova
modificação na ATRP;

4. O veículo deverá ser adesivado de acordo com as normas da ANTT;

5. No ato de cada coleta ou transporte dos resíduos, o veículo deverá estar com a ficha de emergência de
todo o resíduo transportado;

6. Apresentar anualmente Certificado de Destinação Final - CDF de cada tipo e quantidade de resíduos
transportados; 

7. Recomenda-se que nova Autorização de Transporte de Produtos Perigosos seja solicitada 60 (sessenta)
dias antes do seu vencimento; - 60 dias
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